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Edital 002/2023 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE JOÃO MONLEVADE-MG  
RESULTADO FINAL DA FASE 2  

1.  A Comissão Especial constituída na forma da Resolução nº 13/2023 para escolha dos membros 
do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, torna público os candidatos 
habilitados para a Fase 3 – DA TERCEIRA ETAPA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO -   DO REGISTO 
DA CANDIDATURA, DA CAMPANHA, DA PROPAGANDA ELEITORAL E DA ELEIÇÃO (ITEM 11 DO 
EITAL) 

Nº de 
inscrição 

Nome 
Nº de 

Acertos 

001 Maria José Rodrigues 28 

002 Amanda Maria Borges Souza de Oliveira 22 

003 Elza Ferreira de Araújo 22 

004 Inês Terezinha Cândido Gomes 24 

005 Deusdete de Oliveira Belo 29 

006 Naiara Souza Jerônimo Domingues 26 

007 Maria Cristina Ângelo Passos 26 

008 Daniela Cristina Santos da Silva Fernandes 27 

009 Luiza Cristina da Silva Gandra 15 

011 Lícia Maria Cota 29 

012 Geralda Magela Aparecida Silva 23 

014 Marizete Ferreira 30 

015 Karine Rebeca Ribeiro 29 

016 Ângela Maria Donato 24 

017 Marília Andréia dos Santos 15 

 
I – O candidato habilitado para a Fase 3 deverá registrar sua candidatura no período 
de 18/07 a 31/07, de 8h às 16h, em dias úteis, na Casa da Cidadania, situada na Av. 
Getúlio Vargas nº3.025, b. Belmonte, portando os seguintes documentos: 

 Foto oficial a ser utilizada na campanha;  

 Nome/codinome/apelido como deseja ser identificado na cédula de votação. 
 

II- Para as propagandas eleitorais solicitamos aos candidatos habilitados que 
aguardem a publicação da Resolução de Condutas Vedadas e a publicação dos 
registros de candidaturas no dia 4 de agosto. 

 
III- A eleição para escolha dos membros do Conselho Tutelar de João Monlevade 
realizar-se-á no dia 01 de outubro de 2023, das 08h às 17h em locais e horário 
definidos por edital a serem divulgados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
úteis no Site Oficial da Prefeitura e no Diário Oficial do Município. 
 

João Monlevade, 17 de julho de 2023. 

 

Wellington Caetano da Silva 
Presidente do CMDCA/JM 
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